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LEI COMPLEMENTAR N º 010, DE 30 DE DESENHO DE 2022. 

PlAUi, 

Altera os artigos 71 e 72 do Código Tributário 
Municipal L ei Complementar Municipal n o 00 l, de 31 
de d ezembro de 2004 e dá o utras providê n c ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAui, ESTADO DO 
faz saber que a Câmara Munic ipal aprovou e eu sancio n a seguinte Lei 

Comple m enta r : 

Art. l° - O s Artigos 7 1 e 72 do Códjgo Tributário Munic ipal Lei Comple m e ntar 
Municipal no 00 1, d e 3 1 de d ezembro d e 2004p assam a vigorar com a seguinte re dação: 

Art. 71. Nas transações d escritas a seguir~ considerar-se-ão como base 
d e cálculo do ITBI a aplicação do perce ntual de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor venal do imóvel. NR 

Art. 72. O imposto será calculado aplicando-se sobre o valor 
estabelecido como base de cálculo a alíquota de 5'>/o (cinco por cento). 
NR 

Art. 2º - A presente Lei Comple m e ntar e ntrará e m vigor na data de s u a publicação 
e seus efei tos, a partir de O I de jan eiro d e 2023. 

Gabine te do Prefe ito Municipal de Tanque do Piauí-PI, 30 de dezembro de 2022. 

NATANAELSALESDESOUSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

12 Te rmo Aditivo. Dis pe nsa 001/2022. Contratante: O Município de TANQUE­
PI. Contratada: JANSCIELMA MENESES DOS SANTOS SILVA. CNPJ: 
26.049.052/0001-46. Objeto: Objeto: Prorrogação da vigência contratual po r 
mais 12 (doze) meses, a teor do inciso li , do art. 57 da Le i de Licitações. 
Recursos: Orçamento Geral. Assinatura: 05/01/2023. Vigência: 05/01/2024. 
Tanque (PI), OS de janeiro de 2022. 
Prefeito Munic ipal 

UI 
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L e i n º 384, de 30 d e d ezembro de 2022. 

Estabelece n ovos va lo res d as diárias a serem pagas 
ao prefeito munic ipa l , v ice-prefeito , secretários 
municipais e servidores, e dá o utras providências. 

O Prefeito Municipal de Tanque d o Piauí , Estado do Piauí , faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e e u no u so de s u as atribuições legais, san c iona e promulga a seguinte L e i : 

Art. 1" - Fica m estabelecido os valores para as d iárias a serem pagas ao Prefeito 
Municipal, V ice-Prefeito, Secretários Municipais, Contro lador Geral , Assessores Especiais e 
Demais Servidores Municipais, quando se ausentarem do Mun ic ípio, a serviço conform e 
segu e: 

1 - MUNICÍPIOS DO ESTADO COM DISTÂNC IA DE O A 100 KM 
Prefeito Mun.ici a i R$ 250 00 

Vice-Prefeito, Secretá rios Municipais , Con trola dor Gera l e R $ 200,00 
Assessores Es ec ia is 
Servidores R$ 150 00 

l.l - MUN IC ÍPIOS DO ESTADO COM DISTÂNCIA ATÉ 200 KM 
Prefeito Munici ai R$ 500 00 
Vice-Prefeito, Secre tários Municipais, Con trolador Geral e R$ 400,00 
Assessores Es eciais 
Servido res R$ 300 00 

III - MUNIC ÍPIOS DOES TADO COM D ISTÂNCIA SUPERIOR A 200 KM 
Prefeito Munici a i R $ 800 00 
Vice-Prefeito, Secretá r ios Municipais, Contro lador Gera l e R $ 500,00 
Assessores Es eciais 
Servidores 

I V - OUTROS ESTADOS D A FEDERA ÃO 

V ice-Prefei to, Secretários Municipais, Contro la d or Gera l e 
Assessores Es eciais 
Servidores 

R $ 

R$ 
R$ 

R$ 

400 00 

1.200 00 
850 ,00 

600 00 

§ 1" - As diárias serão calc uladas, a partir da data do d eslocam e nto, quando h o u ver 
pernoite. 
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§2° - Quando o deslocamento ocorrer sem pernoite, será paga meia diária ou 50% 
do valor da diária. 

Art. 2° - Ao se ausentar do município, em viajem a serviço deste município, para 
outro estado da federação, o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Controlador Geral, Assessores Especiais e demais Servidores terão direito, além das diárias, 
as despesas com passagens, excluídas as despesas de táxi. 

Art. 3º - Os valores das diárias que trata a presente lei serão reajustados 
anualmente, com base na variação do JGP-M . 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí-PJ, 30 de dezembro de 2022. 

NATANAEL SALES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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